
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 292-A, DE 2022 
(Do Sr. Diego Andrade ) 

 
Dispõe sobre a redução de alíquota do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) incidente sobre discos diagramas para tacógrafos; 
tendo parecer da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação 
(relator: DEP. BOSCO COSTA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2022.
(Do Sr. DIEGO ANDRADE)

Dispõe sobre a redução de alíquota do Imposto sobre
Produtos  Industrializados  (IPI)  incidente  sobre
discos diagramas para tacógrafos.

 
O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º.  Fica  reduzida  para  zero  a  alíquota  do  Imposto  sobre  Produtos
Industrializados (IPI) incidente sobre os papéis-diagrama para aparelhos registradores,
em bobinas, em folhas ou em discos, classificados no código 4823.40.00 da Tabela de
Incidência do IPI (TIPI), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016,
ou  da  Tarifa  Externa  Comum  (TEC),  com  base  na  Nomenclatura  Comum  do
MERCOSUL (NCM).

Art. 2º. A redução de alíquota será reconhecida pela Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal de 1988 preceitua, em seu art. 153, § 3º, inciso I,
que  o  Imposto  sobre  Produtos  Industrializados  (IPI)  “será  seletivo,  em  função  da
essencialidade do produto”. 

Trata-se do denominado princípio da essencialidade tributária,  segundo o
qual quanto maior a importância social do bem consumido, menor será a carga tributária
incidente sobre este. Assim, a seletividade busca fixar alíquotas mais baixas para bens e
serviços essenciais à população.

Nesse  contexto,  em  atendimento  ao  comando  constitucional,  o  Poder
Executivo aprovou a Tabela de Incidência do IPI (TIPI) por meio do Decreto nº 8.950,
de 2016. Nessa tabela, constam diversos itens de segurança com alíquotas diferenciadas
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de  IPI,  a  exemplo  de  placas  de  sinalização  de  trânsito  (alíquota  zero),  cintos  de
segurança automotivos (alíquota de 5%), bolsas infláveis para airbags (alíquota de 5%).

Ocorre que, em descompasso com a lógica estabelecida pelo princípio da
essencialidade,  no  referido  Decreto  os  discos  de  tacógrafos  sofrem a  incidência  da
alíquota  de  IPI  de  15%,  ou  seja,  muito  superior  aos  itens  supramencionados,  não
atendendo ao princípio básico da essencialidade. Vejamos.

O  tacógrafo  é  instrumento  destinado  a  indicar  e  registrar,  de  forma
simultânea, inalterável e instantânea, a velocidade e a distância percorrida pelo veículo
em determinado intervalo de tempo,  assim como os parâmetros  relacionados com a
condução  do  veículo  (velocidades  desenvolvidas  pelo  veículo,  intervalos  de  tempo
parado e em deslocamento e distâncias percorridas). 

Inclusive, tais informações são legalmente aceitas como meio de prova em
caso de acidentes ou denúncias de má condução do veículo.

Conforme  o  artigo  105  do  Código  de  Trânsito  Brasileiro  e  Resolução
Contran nº 14/98, é obrigatório o uso de equipamento registrador instantâneo inalterável
de  velocidade  e  tempo  nos  veículos  de  transporte  e  de  condução  escolar,  os  de
transporte de passageiros com mais de 10 lugares e os de carga com peso bruto total
superior a 4.536 kg e nos veículos de transporte de cargas perigosas.

Vale acrescentar que os discos do tacógrafo contêm áreas específicas para
registro do nome do condutor, local, data de início e fim do percurso, identificação do
veículo, início e fim da indicação do hodômetro e número da portaria de aprovação de
modelo do disco ou fita diagrama. 

Por  todas  essas  informações,  fica  clara  a  importância  do  tacógrafo  na
segurança do trânsito, sobretudo seu papel essencial na prevenção de acidentes.

Nesse  cenário,  soa  absolutamente  inadequado  que  os  itens  utilizados  no
tacógrafo sejam tributados em alíquota três vezes superior a de outros equipamentos de
segurança no trânsito, a exemplo das placas de sinalização, tão essenciais quanto.

Posto isso, afigura-se urgente a revisão da alíquota de IPI incidente sobre o
tacógrafo  para  que  tenham  tratamento  tributário  equivalente  ao  dado  a  outros
equipamentos semelhantes com igual nível de essencialidade.

Na convicção de que esta  alteração legislativa é  benéfica,  conveniente e
oportuna, conclamo os nobres pares para que votem a seu favor.

Sala das Sessões,       de                   de 2022.

Deputado Federal DIEGO ANDRADE
PSD/MG
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Dos Impostos da União 

 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:  

I - importação de produtos estrangeiros;  

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;  

III - renda e proventos de qualquer natureza;  

IV - produtos industrializados;  

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários;  

VI - propriedade territorial rural;  

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.  

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.  

§ 2º O imposto previsto no inciso III:  

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei;  

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º O imposto previsto no inciso IV:  

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;  

II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com 

o montante cobrado nas anteriores;  

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
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IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte 

do imposto, na forma da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore 

o proprietário que não possua outro imóvel; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da 

lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial, 

sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput deste artigo, 

devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, assegurada a 

transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:  

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a 

origem;  

II - setenta por cento para o Município de origem.  

Art. 154. A União poderá instituir:  

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que 

sejam não cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados 

nesta Constituição;  

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 

compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 

gradativamente, cessadas as causas de sua criação.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do 

Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 

1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, 

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto. 

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - NBM/SH para todos 

os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971.  

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB autorizada a adequar a 

TIPI, sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas 

na NCM pela Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de Comércio Exterior 

- Camex.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela RFB o disposto no 

inciso I do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 5º O Anexo ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável 

exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

Art. 6º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2017:  

I - o Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  

II - o Decreto nº 7.705, de 25 de março de 2012; 

III - o Decreto nº 7.741, de 30 de maio de 2012;  

IV - o Decreto nº 7.770, de 28 de junho de 2012; 

V- o Decreto nº 7.792, de 17 de agosto de 2012; 

VI - o Decreto nº 7.796, de 30 de agosto de 2012;  

VII - os art. 25, art. 26 e art. 27 do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; 

VIII - o Decreto nº 7.834, de 31 de outubro de 2012; 

IX - o Decreto nº 7.879, de 27 de dezembro de 2012; 

X - o Decreto nº 7.947, de 8 de março de 2013; 

XI - o Decreto nº 7.971, de 28 de março de 2013; 

XII - o Decreto nº 8.017, de 17 de maio de 2013; 

XIII - o Decreto nº 8.035, de 28 de junho de 2013; 

XIV - o Decreto nº 8.070, de 14 de agosto de 2013;  

XV - o Decreto nº 8.116, de 30 de setembro de 2013; 

XVI - o Decreto nº 8.168, de 23 de dezembro de 2013; 

XVII - o Decreto nº 8.169, de 23 de dezembro de 2013; 

XVIII - o Decreto nº 8.279, de 30 de junho de 2014;  

XIX - o Decreto nº 8.280, de 30 de junho de 2014;  

XX - o Decreto nº 8.512, de 31 de agosto de 2015; e  

XXI - os art. 2º, art. 3º e art. 4º do Decreto nº 8.656, de 29 de janeiro de 2016.  

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2017. 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles 

..................................................................................................................................................... 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 

(TIPI) 2017  

(Baseada no Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, 

atualizado com sua VI Emenda) 

..................................................................................................................................................... 
Capítulo 48  

Papel e cartão; obras de pasta de celulose, de papel ou de cartão  

Notas.  

1.- Na acepção deste Capítulo, salvo disposições em contrário, o termo “papel” abrange tanto o papel como o 

cartão, qualquer que seja a sua espessura ou o seu peso por m2.  

2.- O presente Capítulo não compreende:  

a) Os artigos do Capítulo 30;  

b) As folhas para marcar a ferro, da posição 32.12;  

c) O papel perfumado e o papel impregnado ou revestido de cosméticos (Capítulo 33);  

d) O papel e a pasta (ouate) de celulose impregnados, revestidos ou recobertos de sabão ou de 

detergentes (posição 34.01), ou de cremes, encáusticos, preparações para polir ou semelhantes 

(posição 34.05);  

e) O papel e o cartão sensibilizados, das posições 37.01 a 37.04;  
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f) Os papéis impregnados de reagentes de diagnóstico ou de laboratório (posição 38.22);  

g) O plástico estratificado que contenha papel ou cartão, os produtos constituídos por uma 

camada de papel ou de cartão, revestidos ou recobertos por uma camada de plástico, quando a 

espessura desta última exceda a metade da espessura total, e as obras destas matérias, exceto os 

revestimentos de parede da posição 48.14 (Capítulo 39);  

h) Os artigos da posição 42.02 (artigos de viagem, por exemplo); ij) Os artigos do Capítulo 46 

(obras de espartaria ou de cestaria);  

k) Os fios de papel e os artigos têxteis de fios de papel (Seção XI);  

l) Os artigos dos Capítulos 64 ou 65;  

m) Os abrasivos aplicados sobre papel ou cartão (posição 68.05) e a mica aplicada sobre papel ou 

cartão (posição 68.14); pelo contrário, o papel e cartão polvilhados de mica incluem-se no presente 

Capítulo;  

n) As folhas e tiras delgadas de metal, sobre suporte de papel ou de cartão (geralmente Seções 

XIV ou XV); o) Os artigos da posição 92.09;  

p) Os artigos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos, material de esporte);  

q) Os artigos do Capítulo 96 (por exemplo, botões, absorventes (pensos*) e tampões higiênicos e 

fraldas para bebês).  

3.- Ressalvado o disposto na Nota 7, consideram-se incluídos nas posições 48.01 a 48.05 o papel e cartão que, 

por calandragem ou por qualquer outro processo, se apresentem lisos, acetinados, lustrados, polidos ou com 

qualquer outro acabamento semelhante, ou ainda com falsa filigrana ou engomados e também o papel, cartão, 

pasta (ouate) de celulose e mantas de fibras de celulose, corados ou marmorizados na massa (isto é, não na 

superfície), por qualquer processo. Todavia, o papel, cartão, pasta (ouate) de celulose e mantas de fibras de 

celulose que tenham sofrido outro tratamento não se incluem nessas posições, salvo disposições em contrário 

da posição 48.03.  

4.- Neste Capítulo, considera-se “papel de jornal” o papel não revestido, do tipo utilizado para impressão de jornais, 

em que 50 % ou mais, em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas por 

um processo mecânico ou químico-mecânico, não gomado ou levemente gomado, cujo índice de rugosidade, 

medido pelo aparelho Parker Print Surf (1 MPa) em cada uma das faces, é superior a 2,5 micrômetros 

(mícrons), de peso não inferior a 40 g/m2 nem superior a 65 g/m2, e apresentado exclusivamente a) em tiras 

ou em rolos de largura superior a 28 cm ou b) em folhas de forma quadrada ou retangular em que, pelo menos, 

um lado exceda 28 cm e o outro 15 cm, quando não dobradas.  

5.- Na acepção da posição 48.02, pelas expressões “papel e cartão do tipo utilizado para escrita, impressão ou 

outros fins gráficos” e “papel e cartão para fabricar cartões ou tiras para perfurar, não perfurados”, entende-se 

o papel e cartão fabricados principalmente a partir de pasta branqueada ou a partir de pasta obtida por um 

processo mecânico ou químico-mecânico, desde que satisfaçam uma das seguintes condições:  

  Relativamente ao papel ou cartão de peso não superior a 150 g/m2:  

a) Conter 10 % ou mais de fibras obtidas por um processo mecânico ou químico-mecânico, e  

1) Apresentar um peso não superior a 80 g/m2, ou  

2) Ser corado na massa;  

b) Conter mais de 8 % de cinzas, e  

1) Apresentar um peso não superior a 80 g/m2, ou  

2) Ser corado na massa;  

c) Conter mais de 3 % de cinzas e possuir um índice de brancura (fator de reflexão) de 60 % ou 

mais;  

d) Conter mais de 3 %, mas não mais de 8 % de cinzas, possuir um índice de brancura (fator de 

reflexão) inferior a 60 % e um índice de resistência à ruptura não superior a 2,5 kPa.m2/g;  

e) Conter 3 % de cinzas ou menos, possuir um índice de brancura (fator de reflexão) de 60 % ou 

mais e um índice de resistência à ruptura não superior a 2,5 kPa.m2/g.  

  Relativamente ao papel ou cartão de peso superior a 150 g/m2:  

a) Ser corado na massa;  

b) Possuir um índice de brancura (fator de reflexão) de 60 % ou mais, e  

1) Uma espessura não superior a 225 micrômetros (mícrons), ou  
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2) Uma espessura superior a 225 micrômetros (mícrons), mas não superior a 508 micrômetros 

(mícrons) e um teor em cinzas superior a 3 %;  

c) Possuir um índice de brancura (fator de reflexão) inferior a 60 %, uma espessura não superior a 

254 micrômetros (mícrons) e um teor em cinzas superior a 8 %.  

  Todavia, a posição 48.02 não compreende o papel-filtro e o cartão-filtro (incluindo o papel para saquinhos de 

chá), o papel-feltro e o cartão-feltro.  

6.- Neste Capítulo, consideram-se “papel e cartão, Kraft”, o papel e o cartão em que pelo menos 80 %, em peso, 

do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras obtidas pelo processo do sulfato ou da soda.  

7.- Ressalvadas as disposições em contrário dos textos de posição, o papel, o cartão, a pasta (ouate) de celulose 

e as mantas de fibras de celulose que possam estar compreendidos simultaneamente em duas ou mais das 

posições 48.01 a 48.11 classificam-se na posição que se encontrar em último lugar na ordem numérica da 

Nomenclatura.  

8.- Só se incluem nas posições 48.03 a 48.09 o papel, o cartão, a pasta (ouate) de celulose e as mantas de fibras 

de celulose que se apresentem numa das seguintes formas: a) Em tiras ou rolos cuja largura ultrapasse 36 

cm; ou  

b) Em folhas de forma quadrada ou retangular em que, pelo menos, um lado exceda 36 cm e o outro 15 cm, 

quando não dobradas.  

9.- Na acepção da posição 48.14, consideram-se “papel de parede e revestimentos de parede semelhantes”:  

a) O papel apresentado em rolos, com uma largura igual ou superior a 45 cm, mas que não 

ultrapasse 160 cm, próprio para decoração de paredes ou de tetos:  

1) Granido, gofrado, colorido, impresso com desenhos ou decorado de outro modo à superfície 

(com tontisses, por exemplo) mesmo revestido ou recoberto de plástico protetor transparente;  

2) Com a superfície granulada pela incorporação de partículas de madeira, de palha, etc.;  

3) Revestido ou recoberto, no lado da face, de plástico, apresentando-se a camada de plástico 

granida, gofrada, colorida, impressa com desenhos ou decorada de outra forma; ou  

4) Recoberto, no lado da face, de matérias para entrançar, mesmo tecidas ou paralelizadas;  

b) As bordaduras e frisos, de papel tratado por qualquer das formas acima indicadas, mesmo em 

rolos, próprios para decoração de paredes e tetos;  

c) Os revestimentos de parede, de papel, formados por diversos painéis, em rolos ou em folhas, 

impressos de forma a constituírem uma paisagem, um quadro ou um desenho, uma vez aplicados.  

 As obras sobre um suporte de papel ou de cartão, suscetíveis de serem utilizadas como revestimentos, tanto de 

paredes quanto de pisos (pavimentos), incluem-se na posição 48.23.  

10.- A posição 48.20 não inclui as folhas e cartões soltos, cortados em formato próprio, mesmo impressos, 

estampados ou perfurados.  

11.- Incluem-se, entre outros, na posição 48.23 o papel e o cartão perfurados para mecanismos Jacquard ou 

semelhantes e o papel-renda.  

12.- Com exclusão dos artigos das posições 48.14 e 48.21, o papel, o cartão, a pasta (ouate) de celulose e as 

obras destas matérias, impressos com dizeres ou ilustrações que não tenham caráter acessório, relativamente 

à sua utilização original, incluem-se no Capítulo 49.  

Notas de subposições.  

1.- Na acepção das subposições 4804.11 e 4804.19, consideram-se “papel e cartão para cobertura denominados 

Kraftliner”, o papel e o cartão friccionados ou acetinados, apresentados em rolos, em que pelo menos 80 %, 

em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas pelo processo químico do 

sulfato ou da soda, de peso superior a 115 g/m2 e com uma resistência mínima à ruptura Mullen igual aos 

valores indicados no quadro seguinte ou seus equivalentes interpolados ou extrapolados linearmente, quando 

se tratar de outros valores.  

  
Gramatura (Gramagem*)  Resistência mínima à ruptura 

Mullen g/m2  kPa  

 
    

 115  393  

 125  417  

 200  637  
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 300  824  

 400  961  

    

  
2.- Na acepção das subposições 4804.21 e 4804.29, considera-se “papel Kraft para sacos de grande capacidade” 

o papel friccionado, apresentado em rolos, em que pelo menos 80 %, em peso, do conteúdo total de fibras 

seja constituído por fibras obtidas pelo processo químico do sulfato ou da soda, de peso não inferior a 60 g/m2 

nem superior a 115 g/m2 e que obedeçam a uma das seguintes condições:  

a) Apresentar um índice de ruptura Mullen igual ou superior a 3,7 kPa.m2/g e um alongamento 

superior a 4,5 % no sentido transversal e a 2 % no sentido longitudinal;  

b) Apresentar as resistências mínimas ao rasgamento e à ruptura por tração indicadas no quadro 

seguinte ou seus equivalentes interpolados linearmente, quando se tratar de outros pesos:  

  

Gramatura  

(Gramagem*) 

g/m2  

Resistência mínima ao rasgamento 

mN  

Resistência mínima à ruptura por tração 

kN/m  

Sentido 

longitudinal  

Sentido 

longitudinal e 

transversal  

Sentido 

transversal  

Sentido 

longitudinal 

e transversal  

60  700  1.510  1,9  6  

70  830  1.790  2,3  7,2  

80  965  2.070  2,8  8,3  

100  1.230  2.635  3,7  10,6  

115  1.425  3.060  4,4  12,3  

  
3.- Na acepção da subposição 4805.11, considera-se “papel semiquímico para ondular (canelar*)” o papel 

apresentado em rolos, em que pelo menos 65 %, em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por 

fibras cruas de madeira de árvores folhosas (hardwood), obtidas por combinação de um tratamento mecânico 

com um tratamento químico, e cuja resistência à compressão, medida segundo o método CMT 30 (Corrugated 

Medium Test com 30 minutos de condicionamento) exceda 1,8 newtons/g/m2 sob uma umidade relativa de 50 

% e à temperatura de 23 °C.  

4.- A subposição 4805.12 abrange o papel, em rolos, composto principalmente de pasta de palha obtida por 

combinação de um tratamento mecânico com um tratamento químico, de peso igual ou superior a 130 g/m2, e 

cuja resistência à compressão medida segundo o método CMT 30 (Corrugated Medium Test com 30 minutos 

de condicionamento) é superior a 1,4 newtons/g/m2 sob uma umidade relativa de 50 % e à temperatura de 23 

°C.  

5.- As subposições 4805.24 e 4805.25 compreendem o papel e o cartão compostos exclusiva ou principalmente 

de pasta de papéis ou de cartões para reciclar (desperdícios e aparas). O Testliner pode também receber uma 

camada de papel na superfície que é colorida ou composta de pasta não reciclada branqueada ou crua. Esses 

produtos têm um índice de ruptura Mullen igual ou superior a 2 kPa.m2/g.  

6.- Na acepção da subposição 4805.30, considera-se “papel sulfite de embalagem” o papel acetinado em que mais 

de 40 %, em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas pelo processo 

químico de bissulfito, com um teor em cinzas não superior a 8 % e com um índice de ruptura Mullen igual ou 

superior a 1,47 kPa.m2/g.  

7.- Na acepção da subposição 4810.22, considera-se “papel cuchê leve (L.W.C. - lightweight coated)” o papel 

revestido em ambas as faces, de peso total não superior a 72 g/m2, em que o peso do revestimento não exceda 

15 g/m2 por face, devendo ainda a composição fibrosa do papel-suporte ser constituída por, pelo menos 50 

%, em peso, de fibras de madeira obtidas por processo mecânico.  

Nota Complementar (NC) da TIPI  

   
NC (48-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos  do Capítulo, fabricados 

em conformidade com especificações técnicas e normas de homologação aeronáuticas, quando adquiridos 

por empresas industriais para emprego na fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento 

homologado pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em manutenção, revisão e 

reparo de produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição.  
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__________________  

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

4801.00  Papel de jornal, em rolos ou em folhas.    

4801.00.20  Em folhas, nas que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas  5  

4801.00.30  Outros, de peso inferior ou igual a 57 g/m2, em que 65 % ou mais, em peso, do conteúdo 

total de fibras seja constituído por fibras de madeiras obtidas por processo mecânico  15  

  Ex 01 - Em rolos de largura não superior a 36 cm  5  

4801.00.90  Outros  15  

  Ex 01 - Em rolos de largura não superior a 36 cm  5  

      

....................................................................................................................................................... 

 
48.22  Carretéis, bobinas, canelas e suportes semelhantes, de pasta de papel, papel ou 

cartão, mesmo perfurados ou endurecidos.    

4822.10.00  - Do tipo utilizado para enrolamento de fios têxteis  10  

4822.90.00  - Outros  10  

      

48.23  Outros papéis, cartões, pasta (ouate) de celulose e mantas de fibras de celulose, 

cortados em forma própria; outras obras de pasta de papel, papel, cartão, pasta 

(ouate) de celulose ou de mantas de fibras de celulose.    

4823.20  - Papel-filtro e cartão-filtro    

4823.20.10  De peso superior a 15 g/m2, mas não superior a 25 g/m2, com um conteúdo de fibras 

sintéticas termossoldáveis igual ou superior a 20 %, mas não superior a 30 %, em peso, 

do conteúdo total de fibras  15  

4823.20.9  Outros    

4823.20.91  Em tiras ou rolos de largura superior a 15 cm, mas não superior a 36 cm  15  

4823.20.99  Outros  15  

4823.40.00  - Papéis-diagrama para aparelhos registradores, em bobinas, em folhas ou em discos  15  

4823.6  - Bandejas, travessas, pratos, xícaras (chávenas), taças, copos e artigos semelhantes, de 

papel ou cartão:    

4823.61.00  -- De bambu  15  

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

4823.69.00  -- Outros  15  

4823.70.00  - Artigos moldados ou prensados, de pasta de papel  15  

4823.90  - Outros    

4823.90.10  Cartões perfurados para mecanismos Jacquard  15  

4823.90.20  De rigidez dielétrica igual ou superior a 600 V (método ASTM D 202 ou equivalente) e 

de peso inferior ou igual a 60 g/m2  15  

4823.90.9  Outros    

4823.90.91  Em tiras ou rolos de largura superior a 15 cm, mas não superior a 36 cm  15  

4823.90.99  Outros  15  

  
__________________  

Capítulo 49  

Livros, jornais, gravuras e outros produtos das indústrias 

gráficas; textos manuscritos ou datilografados, planos e 

plantas  

Notas.  

1.- O presente Capítulo não compreende:  

a) Os negativos e positivos, fotográficos, em suportes transparentes (Capítulo 37);  

b) Os mapas, planos e globos, em relevo, mesmo impressos (posição 90.23);  

c) As cartas de jogar e outros artigos do Capítulo 95;  
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d) As gravuras, estampas e litografias, originais (posição 97.02), os selos postais, selos fiscais, 

marcas postais, envelopes de primeiro dia (first-day covers), inteiros postais e semelhantes, da posição 

97.04, bem como as antiguidades com mais de 100 anos e outros artigos do Capítulo 97.  

2.- Na acepção do Capítulo 49, o termo “impresso” significa também reproduzido mediante duplicador, obtido por 

processo comandado por uma máquina automática para processamento de dados, por estampagem, 

fotografia, fotocópia, termocópia ou datilografia.  

3.- Os jornais e publicações periódicas, cartonados ou encadernados, bem como as coleções de jornais ou de 

publicações periódicas, apresentadas sob capa comum, incluem-se na posição 49.01, quer contenham ou não 

publicidade.  

4.- Também se incluem na posição 49.01:  

a) As coletâneas de gravuras, de reproduções de obras de arte, de desenhos, etc., que 

constituam obras completas, paginadas e suscetíveis de formar um livro, quando acompanhadas de um 

texto referente a essas obras ou aos seus autores;  

b) As ilustrações que acompanhem os livros e que deles sejam complemento;  

c) Os livros apresentados em fascículos ou em folhas soltas de qualquer formato, que constituam 

uma obra completa ou parte de uma obra e destinados a serem brochados, cartonados ou 

encadernados.  

 Todavia, as gravuras, reproduções e ilustrações, sem texto, que se apresentem em folhas soltas de qualquer 

formato incluem-se na posição 49.11.  

5.- Ressalvadas as disposições da Nota 3 deste Capítulo, a posição 49.01 não compreende as publicações 

consagradas essencialmente à publicidade (por exemplo, brochuras, prospectos, catálogos comerciais, 

anuários publicados por associações comerciais, propaganda turística). Essas publicações incluem-se na 

posição 49.11.  

6.- Na acepção da posição 49.03, consideram-se “álbuns ou livros de ilustrações para crianças” os álbuns ou livros 

cuja ilustração constitua o atrativo principal e cujo texto tenha apenas um interesse secundário.  

__________________  

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

49.01  Livros, brochuras e impressos semelhantes, mesmo em folhas soltas.    

4901.10.00  - Em folhas soltas, mesmo dobradas  NT  

4901.9  - Outros:    

4901.91.00  -- Dicionários e enciclopédias, mesmo em fascículos  NT  

4901.99.00  -- Outros  NT  

      

.......................................................................................................................................................  

......................................................................................................................................................  

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

DOS VEÍCULOS 

.......................................................................................................................................................  

Seção II 

Da Segurança dos Veículos 

.......................................................................................................................................................  

Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a serem 

estabelecidos pelo CONTRAN:  

I - cinto de segurança, conforme regulamentação específica do CONTRAN, com 

exceção dos veículos destinados ao transporte de passageiros em percursos em que seja 

permitido viajar em pé;  
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II - para os veículos de transporte e de condução escolar, os de transporte de 

passageiros com mais de dez lugares e os de carga com peso bruto total superior a quatro mil, 

quinhentos e trinta e seis quilogramas, equipamento registrador instantâneo inalterável de 

velocidade e tempo;  

III - encosto de cabeça, para todos os tipos de veículos automotores, segundo 

normas estabelecidas pelo CONTRAN;  

IV - (VETADO)  

V - dispositivo destinado ao controle de emissão de gases poluentes e de ruído, 

segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

VI - para as bicicletas, a campainha, sinalização noturna dianteira, traseira, lateral 

e nos pedais, e espelho retrovisor do lado esquerdo.  

VII - equipamento suplementar de retenção - air bag frontal para o condutor e o 

passageiro do banco dianteiro. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

VIII - luzes de rodagem diurna. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, 

publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º O CONTRAN disciplinará o uso dos equipamentos obrigatórios dos veículos 

e determinará suas especificações técnicas.  

§ 2º Nenhum veículo poderá transitar com equipamento ou acessório proibido, 

sendo o infrator sujeito às penalidades e medidas administrativas previstas neste Código.  

§ 3º Os fabricantes, os importadores, os montadores, os encarroçadores de veículos 

e os revendedores devem comercializar os seus veículos com os equipamentos obrigatórios 

definidos neste artigo, e com os demais estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 4º O CONTRAN estabelecerá o prazo para o atendimento do disposto neste artigo.  

§ 5º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo será 

progressivamente incorporada aos novos projetos de automóveis e dos veículos deles derivados, 

fabricados, importados, montados ou encarroçados, a partir do 1º (primeiro) ano após a 

definição pelo Contran das especificações técnicas pertinentes e do respectivo cronograma de 

implantação e a partir do 5º (quinto) ano, após esta definição, para os demais automóveis zero 

quilômetro de modelos ou projetos já existentes e veículos deles derivados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

§ 6º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo não se aplica aos 

veículos destinados à exportação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

Art. 106. No caso de fabricação artesanal ou de modificação de veículo ou, ainda, 

quando ocorrer substituição de equipamento de segurança especificado pelo fabricante, será 

exigido, para licenciamento e registro, certificado de segurança expedido por instituição técnica 

credenciada por órgão ou entidade de metrologia legal, conforme norma elaborada pelo 

CONTRAN.  

Parágrafo único. Quando se tratar de blindagem de veículo, não será exigido 

qualquer outro documento ou autorização para o registro ou o licenciamento. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 

dias após a publicação) 

Art. 107. Os veículos de aluguel, destinados ao transporte individual ou coletivo de 

passageiros, deverão satisfazer, além das exigências previstas neste Código, às condições 

técnicas e aos requisitos de segurança, higiene e conforto estabelecidos pelo poder competente 

para autorizar, permitir ou conceder a exploração dessa atividade.  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

RESOLUÇÃO Nº 14, DE 6 DE FEVEREIRO DE 1998 
Estabelece os equipamentos obrigatórios para a 

frota de veículos em circulação e dá outras 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11910-18-marco-2009-587151-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11910-18-marco-2009-587151-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11910-18-marco-2009-587151-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11910-18-marco-2009-587151-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
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providências. 

  

O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, usando da competência que lhe 

confere oinciso I ,do art. 12 ,da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código 

deTrânsito Brasileiro - CTB e conforme o Decreto 2.327, de 23 de setembro de 1997, quetrata 

da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito; 

CONSIDERANDO o art. 105, do Código de Trânsito Brasileiro; 

CONSIDERANDO a necessidade de proporcionar às autoridades fiscalizadoras, 

ascondições precisas para o exercício do ato de fiscalização; 

CONSIDERANDO que os veículos automotores, em circulação no território 

nacional,pertencem a diferentes épocas de produção, necessitando, portanto, de prazos para 

acompleta adequação aos requisitos de segurança exigidos pela legislação; 

RESOLVE: 

Art. 1° Para circular em vias públicas, os veículos deverão estar dotados dos 

equipamentos obrigatórios relacionados abaixo, a serem constatados pela fiscalização e em 

condições de funcionamento: 

I) nos veículos automotores e ônibus elétricos: 

1) pára-choques, dianteiro e traseiro; 

2) protetores das rodas traseiras dos caminhões; 

3) espelhos retrovisores, interno e externo; 

4) limpador de pára-brisa; 

5) lavador de pára-brisa; 

6) pala interna de proteção contra o sol(pára-sol) para o condutor; 

7) faróis principais dianteiros de cor branca ou amarela; 

8) luzes de posição dianteiras (faroletes) de cor branca ou amarela; 

9) lanternas de posição traseiras de cor vermelha; 

10) lanternas de freio de cor vermelha; 

11) lanternas indicadoras de direção: dianteiras de cor âmbar e traseiras de cor 

âmbar ou vermelha; 

12) lanterna de marcha à ré, de cor branca; 

13) retrorefletores (catadióptrico) traseiros, de cor vermelha; 

14) lanterna de iluminação da placa traseira, de cor branca; 

15) velocímetro, 

16) buzina; 

17) freios de estacionamento e de serviço, com comandos independentes; 

destinados ao transporte deprodutos perigosos, bem como os equipamentos para situações de 

emergência serãoaqueles indicados na legislação pertinente. 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 292, DE 2022

Dispõe sobre a redução de alíquota do
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI)
incidente  sobre  discos  diagramas  para
tacógrafos.

Autor: Deputado DIEGO ANDRADE 

Relator: Deputado BOSCO COSTA

I - RELATÓRIO

Por força da alínea ‘g’, do inciso XX, do art. 32 do Regimento

Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  chega  a  esta  Comissão  de  Viação  e

Transportes (CVT), para análise de mérito, o Projeto de Lei nº 292, de 2022, do

Deputado Diego Andrade. O texto propõe a redução do Importo sobre Produtos

Industrializados (IPI) incidente sobre insumos utilizados em tacógrafos. 

Em  sua  justificação,  o  Autor  invoca  o  princípio  da

essencialidade tributária para sustentar a proposta de redução da alíquota. Na

sua percepção, trata-se de aparelho “essencial  na prevenção de acidentes”,

tanto quanto as placas de sinalização ou outros equipamentos de segurança.

Após  a  análise  desta  CVT,  a  matéria  terá  o  mérito  e  a

adequação orçamentária e financeira apreciados pela Comissão de Finanças e

Tributação  e,  em seguida,  terá  a  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica

legislativa avaliadas pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Sujeita  à  apreciação  conclusiva  das  Comissões,  a  matéria

tramita  em  regime  especial  (Arts.  142  e  143  do  Regimento  Comum  do

Congresso Nacional) e, encerrado o prazo regimental, não foram apresentadas

emendas nesta Comissão. *C
D2

27
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61
88

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bosco Costa
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227646188500
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É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR

O  Projeto  de  Lei  em  análise,  do  ilustre  Deputado  Diego

Andrade,  tem por  objetivo  reduzir  a  zero  a  alíquota  do  IPI  para  os  discos

utilizados no equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e

tempo, conhecido como tacógrafo.

No que cabe a esta Comissão avaliar, a medida é bem-vinda e

merece  aprovação,  pois  tem  o  condão  de  diminuir  os  custos  atrelados  a

insumos que contribuem para a segurança no trânsito.

O  equipamento  registrador  instantâneo  inalterável  de

velocidade e tempo é equipamento obrigatório para os veículos de transporte e

de  condução  escolar,  os  de  transporte  de  passageiros  com  mais  de  dez

lugares e os de carga com peso bruto total superior a quatro mil, quinhentos e

trinta e seis quilogramas1. Conduzir esses veículos com o equipamento viciado

ou defeituoso constitui infração grave, com multa e retenção do veículo. 

Comparável  à  caixa-preta  das  aeronaves,  o  tacógrafo  é  de

extrema  utilidade,  pois  registra  a  velocidade  e  a  distância  percorrida  pelo

veículo  em um dado  intervalo  de  tempo,  informação  que  permite  avaliar  a

conduta  dos  motoristas  no  controle  e  a  fiscalização  de  sua  atuação  no

transporte  de  cargas  e  passageiros.  Sua  importância  na  elucidação  de

acidentes é tal, que o Código de Trânsito Brasileiro (CTB) tratou de proteger

sua integridade ao estabelecer, em seu art. 279, que “Em caso de acidente

com  vítima,  envolvendo  veículo  equipado  com  registrador  instantâneo  de

velocidade  e  tempo,  somente  o  perito  oficial  encarregado  do  levantamento

pericial poderá retirar o disco ou unidade armazenadora do registro.”   Esse

equipamento também é usado na fiscalização do cumprimento do disposto no

art.  67-C do CTB,  que impõe o limite  de cinco horas e meia de condução

ininterrupta do motorista profissional.

1  CTB art. 105, inciso II.
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Resta claro, portanto, o caráter essencial que esse dispositivo

tem para a segurança do trânsito  e,  dessa forma,  a  diminuição dos custos

associados à sua utilização claramente contribui  para induzir  sua adequada

operação. 

Pelo exposto, voto pela APROVAÇÃO do PL nº 292, de 2022.

     Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado BOSCO COSTA

Relator
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 292, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela
aprovação do Projeto de Lei nº 292/2022, nos termos do Parecer do Relator, Deputado
Bosco Costa. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Hildo Rocha - Presidente, Hercílio Coelho Diniz e Hugo Leal -
Vice-Presidentes, Abou Anni, Alê Silva, Bozzella, Charlles Evangelista, Christiane de
Souza Yared, Coronel Tadeu, Diego Andrade, Felício Laterça, Franco Cartafina, Gelson
Azevedo, Herculano Passos, Juninho do Pneu, Lucas Gonzalez, Márcio Labre, Pastor
Gil, Paulo Guedes, Ricardo da Karol, Rodrigo Coelho, Ronaldo Carletto, Rosana Valle,
Alexandre  Leite,  Bosco  Costa,  Cezinha  de  Madureira,  Darci  de  Matos,  Delegado
Marcelo  Freitas,  Delegado  Pablo,  Eduardo  Bismarck,  Eli  Corrêa  Filho,  Elias  Vaz,
Felipe Carreras, Gutemberg Reis, Jaqueline Cassol, José Nelto, Léo Moraes, Leônidas
Cristino, Professor Joziel, Ricardo Barros, Tereza Cristina e Vinicius Carvalho. 

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 2022. 

Deputado HILDO ROCHA 
Presidente 
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